
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 8/07/2021, às 08 horas, na sede social da Hospital Care Caledonia S.A. 
(“Companhia”), situada na Cidade de Campinas/SP, na Rua Bernardino de Campos, n° 230, 1°, 5°, 6° e 7° andares, 
CEP 13.010-151. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos por Priscila Perei-
ra Rodrigues e secretariados por João Marcos Bezerra. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a realização da 1ª 
(primeira) emissão de debêntures simples (“Debêntures”), não conversíveis em ações, da espécie quirografária, 

da Companhia, nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da érie Única, para Dis-
tribuição P Esforços Restritos de Distribuição, da Hospital Care Caledonia S.A.” a ser celebrado pela 
Companhia (“Escritura de Emissão -
buição (“Emissão” e “Oferta Restrita”), nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”), da Lei nº 6.385, de 7/12/1976, conforme alterada, e da Instrução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16/01/2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”); (ii) a prestação de 

Fiadores”) em garantia às Obrigações Garantidas 
(iii) 

atos, tome todas as providências e adote todas as medidas necessárias no âmbito da Emissão e da Oferta Restri-
ta, incluindo a contratação dos prestadores de serviço necessários para a realização da Emissão e da Oferta 

-
tante constituídos para a implementação da Emissão e da Oferta Restrita. 5. Deliberações -
das as matérias constantes da ordem do dia, foi deliberada, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 
(i) aprovar a Emissão e a Oferta Restrita das Debêntures, nos termos da Instrução CVM 476, a serem distribuídas 

 300.000.000,00, sendo que as Debêntures terão 
as seguintes características e condições: (a) Número da Emissão: a Emissão representa a 1ª Emissão de Debên-
tures da Companhia; (b) Valor Total da Emissão

Valor Total da Emissão”); (c) Data de Emissão das Debêntures: para todos 
Data de Emissão”); (d) Prazo e 

Data de Vencimento
Debêntures terão prazo de vencimento de 5 anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 
15/07/2026 (“Data de Vencimento”); (e) Quantidade de Debêntures e Número de Séries: serão emitidas 300.000 

(f) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures, na Data de 
Valor Nominal Unitário”); (g) Colocação, Plano de Distribuição e Público-alvo: 

CVM 476, com a intermediação de instituições -
res mobiliários (“Coordenadores”, sendo um deles o coordenador líder da Oferta Restrita), sob o regime de garantia 

-
-

Série Única, da 1ª Emissão da Hospital Care Caledonia S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, os Coordenado-
res e os Fiadores (“Contrato de Distribuição”). O plano de distribuição será organizado pelos Coordenadores e 

ão -

Plano de Distribuição

CVM nº 30, de 11/05/2021, conforme alterada; (h) Destinação dos Recursos: os recursos obtidos pela Companhia 
(i) Banco Liquidante: a instituição prestadora de 

-
fredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, CEP 04.344-902, Parque Jabaquara, Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.701.190/0001.04 (“Banco Liquidante
inclui qualquer outra instituição que venha a suceder o Banco Liquidante na prestação dos serviços de banco liqui-
dante da Emissão); (j) Escriturador: 

de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 61.194.353/0001-64 (“Escriturador -
ção inclui qualquer outra instituição que venha a suceder ao Escriturador na prestação dos serviços de escriturador 
das Debêntures); (k) Agente Fiduciário: -

Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 466, bloco B, nº 1401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, inscrita no CNPJ sob o nº 
15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário á os interesses da 
comunhão dos debenturistas no âmbito da Emissão; (l) Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das Debên-
tures:

-
sito emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, será reconhecido, como comprovante de titularidade das Debêntu-

B3”) em nome dos debenturistas para as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (m) Conversibilidade: 
conversíveis em ações de emissão da Companhia; (n) Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária, 

-
ciedades por Ações; (o) Depósito para Distribuição e Negociação: as Debêntures serão depositadas para (i) 

(p) Local 
de Pagamento
respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures 
nela custodiadas eletronicamente; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo Escriturador para as Debêntures que 

(q) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: as Debên-
tures serão subscritas e integralizadas, à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, observado o 
plano de distribuição, a qualquer momento, a partir da data de início de distribuição, durante o prazo de colocação 
das Debêntures, pelo seu Valor Nominal Unitário, na primeira data de integralização (“Data da Primeira Integraliza-
ção”), ou, caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em qualquer data diversa e posterior à Data da Pri-
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 8 DE JULHO DE 2021
meira Integralização, a integralização deverá ser feita pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data da efetiva integralização, de acordo 
com as normas da B3. As Debêntures poderão ser colocadas com ágio ou deságio, conforme o caso, desde que 
aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures em cada data de integralização; (r) Amortização do Va-
lor Nominal Unitário: o saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado em parcelas anuais consecutivas devidas 
sempre no dia 15 do mês
demais parcelas serão devidas em cada uma das respectivas datas de amortização das Debêntures, de acordo 
com as datas e percentuais indicados na Escritura de Emissão (cada data de amortização das Debêntures, uma 
“Data de Amortização das Debêntures”); (s) Resgate Antecipado Facultativo: não será admitida a realização de 
resgate antecipado facultativo total ou parcial das Debêntures; (t) Oferta de Resgate Antecipado: a Companhia 

realizar uma oferta de resgate antecipado das Debêntures, endereçada a todos os debenturistas, sem distinção, 
sendo assegurado a todos os debenturistas igualdade de condições para aceitar a Oferta de Resgate Antecipado 
das Debêntures de sua titularidade (“Oferta de Resgate Antecipado”). O valor a ser pago aos debenturistas será 
equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem 
resgatadas, acrescido (a) da Remuneração e demais encargos devidos e não pagos até a data da Oferta de Res-
gate Antecipado, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a data do pagamento da

-
te Antecipado, e (b) se for o caso, do prêmio de resgate indicado na comunicação de Oferta de Resgate Antecipado; 
(u) Amortização Extraordinária Facultativa:
Debêntures; (v) Aquisição Facultativa: a Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures, observado 
o disposto no artigo 55, §3º, da Lei das Sociedades por Ações, nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476 e na
Instrução CVM nº 620, de 17/03/2020, conforme alterada. As Debêntures adquiridas pela Companhia poderão, a
critério da Companhia, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As 
Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, 

 (w) Atualização Monetária: o Valor Nominal Unitário 
das Debêntures não será atualizado monetariamente; (x) Remuneração das Debêntures: sobre o Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nomina

-
teis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. 

spread) de 2,7000% ao ano, base de 252 dias teis (“Remunera-
ção (y) Pagamento da Remunera-
ção -
tes das Debêntures ou do resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, nos termos previstos 
na Escritura de Emissão, a Remuneração será paga semestralmente, a partir da Data de Emissão, sendo o primei-

Data de Pagamento da Re-
muneração”); (z) Vencimento Antecipado: observado o disposto na Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário 

Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata 
temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente ante-

ocorrência de qualquer um dos eventos de vencimento antecipado automáticos descritos na Escritura de Emissão.
Adicionalmente, o Agente Fiduciário deverá convocar, mediante a ocorrência de qualquer dos eventos de venci-
mento antecipado não automáticos descritos na Escritura de Emissão, assembleia geral de debenturistas, visando 
deliberar sobre a não declaração do vencimento antecipado das Debêntures; (aa) Repactuação Programada: as 

(bb) Encargos Moratórios -
ração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida aos debenturistas nos 
termos da Escritura de Emissão, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia, devidamente acres-

-

pro rata temporis (“Encargos 
”); (cc) Garantias

Fiduciário, em conformidade com o artigo 818 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002, conforme alterada, independente-
mente das outras garantias constituídas no âmbito da Emissão, obrigando-se solidariamente entre si e com a 

-
-

rários advocatícios, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações 
relativas ao Banco Liquidante, ao Escriturador, à B3, ao Agente Fiduciário e demais prestadores de serviço envol-

-

Obrigações Garantidas” e “Fiança”). Os Fiadores 

(ii) aprovar a pres-
(iii) au-

torizar a Companhia e aos seus representantes a (a) celebrar todos os documentos e seus eventuais aditamentos 
e praticar todos os atos necessários ou convenientes à realização da Emissão e da Oferta Restrita, sem a neces-

 contratar os prestadores de 
serviços necessários para a realização da Emissão e da Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitando, ao Agen-

honorários. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a pre-
sente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por: Presidente: Priscila Pereira Rodrigues; Secretário: João 
Marcos Bezerra. Membros do Conselho de Administração presentes: (i) Priscila Pereira Rodrigues, (ii) Jaime Car-
doso Danvila, (iii) Raphael Abba Horn; (iv) Maurício Safra, (v) Denise Pauli Pavarina, (vi) João Paulo Seibel de 
Faria, e (vii) Sílvio Luiz Pollini Gonçalves. Campinas, 8/07/2021.
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Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 26/04/2021
I - Data, Horário e Local: Aos 26 de abril de 2021, às 14h10min, por meio da Plataforma Digital “Zoom Meetings”, 
foi considerada como realizada na sede social da SPE Pedra Preta Energia S.A. (“Pedra Preta” ou “Companhia”), 
localizada na Rua Jorge Figueiredo Corrêa, nº 1.632, parte, Jardim Professora Tarcília, CEP 13087-397, na Cidade 
de Campinas, Estado de São Paulo. II - Convocação: De acordo com os editais de convocação publicados nos 
termos do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), nos termos do parágrafo 2o, do referido artigo. Os 
documentos pertinentes às matérias da ordem do dia foram, ainda, colocados à disposição dos acionistas, na sede 
social da Companhia, a partir da primeira publicação do Edital de Convocação. III - Presença: Compareceram às 
Assembleias Gerais, os acionistas CPFL Energias Renováveis S.A. e Nilton Leite da Fonseca Filho, 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifica no “Livro de Presença de 
Acionistas”. IV - Composição da Mesa: Presidente, Sr. Rodolfo Coli da Cunha e Secretária, Thaíse Scarpini. 
V - Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) aprovação das contas dos administradores, exame, 
discussão e votação das demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2020 e a destinação do resultado apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; 
(ii) conhecimento de renúncia de membro da Diretoria Executiva; (iii) eleição de membros da Diretoria Executiva; 
e (iv) indicação de membro da Diretoria Executiva e Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) aprovação de 
aumento de capital social mediante a capitalização de Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (AFAC) 
ocorridos até a data desta Assembleia, com emissão de novas ações correspondente ao aumento, bem como 
alteração do Artigo 5o Estatuto Social para refletir o referido aumento; e (ii) fixação da remuneração dos 
administradores. VI - Leitura de Documentos, Recebimento de Votos e Lavratura da Ata: (1) dispensada a 
leitura dos documentos relacionados às matérias a serem deliberadas nestas Assembleias Gerais, uma vez que 
são do inteiro conhecimento da acionistas; (2) autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário e a sua 
publicação com omissão da assinatura do acionista, nos termos do artigo 130, §§ 1o e 2o, da Lei 6.404/76, 
respectivamente; e (3) dispensada, por unanimidade, a presença de membros da administração da Companhia e 
do auditor independente, nos termos do artigo 134, § 2o, da Lei 6.404/76. VII - Deliberações: Após a análise e 
discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, as acionistas deliberaram por unanimidade e sem ressalvas: 
Em Assembleia Ordinária: (i) Aprovar as Demonstrações Financeiras da controlada SPE Pedra Preta Energia 
S.A. (“Pedra Preta”), relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, que compreendem o 
Relatório de Administração, as Demonstrações Contábeis, em que foi apurado o lucro líquido do exercício no 
montante de R$ 7.440.018,07 (sete milhões, quatrocentos e quarenta mil e dezoito reais e sete centavos), bem 
como a destinação do lucro líquido, conforme segue: (a) destinação de 5% (cinco por cento), no montante de 
R$ 372.000,90 (trezentos e setenta e dois mil reais e noventa centavos) para constituição de reserva legal; 
(b) ratificação do dividendo mínimo obrigatório, no montante de R$ 1.767.004,29 (um milhão, setecentos e 
sessenta e sete mil e quatro reais e vinte e nove centavos), correspondente a R$ 0,83354 por ação ordinária, 
pagos durante o exercício de 2020; (c) destinação como dividendo adicional o montante de R$ 5.301.012,88 (cinco 
milhões, trezentos e um mil e doze reais e oitenta e oito centavos), a ser pago em data a ser definida pela Diretoria, 
em período após a realização desta Assembleia Geral e até 31 de dezembro de 2020, de acordo com a 
disponibilidade de recursos, nos termos do parágrafo 3o do artigo 205, da Lei 6.404/76. (ii) Consignar a renúncia 
do Sr. Flavio Martins Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, portador da cédula de identidade RG 
n° 7.696.206, inscrito sob CPF/ME n° 035.898.606-00, com endereço comercial na Rua Jorge de Figueiredo 
Corrêa, n° 1.632, parte, Jardim Professora Tarcília, Campinas, São Paulo, CEP 13087- 397, para ocupar a posição 
de Diretor Executivo da Companhia, ao cargo por ele ocupado na Diretoria da Companhia, conforme carta de 
renúncia apresentada em 12 de abril de 2021, a qual fica arquivada na sede da Companhia. (iii) Eleger o Sr. 
Yuehui Pan, chinês, casado, contador, portador da cédula de Identidade de estrangeiros RNE n° V739928-Q e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia (CPF-ME) sob o n° 061.539.517-16, para o 
cargo de Diretor Financeiro; e o Sr. Francisco João Di Mase Galvão Junior, brasileiro, casado, engenheiro 
elétrico, portador da cédula de identidade RG n° 342030747, inscrito sob CPF/ME n° 219.993.118-84, para ocupar 
a posição de Diretor Executivo da Companhia, sendo ambos residentes e domiciliados na cidade de Campinas, 

Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Jorge Figueiredo Corrêa, 1.632, parte, na cidade de 
Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13087-397. Nos termos do parágrafo 1o, do artigo 1.011, da Lei n° 10.406/02, 
os Diretores ora eleitos, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade 
por lei especial, ou em virtude de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (iv) Indicar o Sr. Xinjian Chen, chinês, casado, administrador, portador da 
cédula de identidade de estrangeiros RNE n° G371933-C, inscrito no CPF/ME sob o n° 239.885.728-02, com 
endereço comercial na Rua Jorge Figueiredo Corrêa, n° 1.632, parte, CEP 13087-397, Campinas, São Paulo, 
como Diretor Executivo da Companhia, para ocupar a posição de Diretor Presidente. A eleição do Sr. Xinjian Chen 
para o cargo de Diretor Executivo da Companhia fica condicionada à concessão de visto, a ser autorizado nos 
termos da legislação em vigor, devendo este ser eleito em Assembleia Geral a ser realizada após a referida 
concessão do visto. Em Assembleia Extraordinária: (i) Aprovar o aumento do capital social da Companhia no 
valor de R$ 15.558.367,32 (quinze milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil, trezentos e sessenta e sete reais e 
trinta e dois centavos) mediante a emissão de 5.463.863 (cinco milhões, quatrocentos e sessenta e três mil, 
oitocentas e sessenta e três) novas ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de 
R$ 2,847503 por ação, com base no preço das ações definido pelo Patrimônio Líquido da Companhia de 31 de 
março de 2021, sendo: (a) 5.190.670 (cinco milhões, cento e noventa mil seiscentas e setenta) ações subscritas 
pela acionista CPFL Energias Renováveis S.A., no valor de R$ 14.780.448,95 (quatorze milhões, setecentos e 
oitenta mil quatrocentos e quarenta e oito reais e noventa e cinco centavos), totalmente integralizadas, neste ato, 
mediante a capitalização de Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (AFAC), conforme boletim de 
subscrição; e (b) 273.193 (duzentas e setenta e três mil, cento e noventa e três) ações subscritas pelo acionista 
Nilton Leite da Fonseca Filho, no valor de R$ 777.918,37 (setecentos e setenta e sete mil reais e trinta e sete 
centavos) a ser integralizado até 01 de maio de 2025, conforme boletim de subscrição, ficando o acionista sujeito 
aos procedimentos estabelecidos na Lei 6.404/76, em caso de inadimplemento da integralização de suas ações 
no prazo acima citado. Desta forma, o Artigo 5o do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 
5o - O capital social totalmente subscrito é de R$ 36.527.327,17 (trezentos e seis milhões, quinhentos e vinte e sete 
mil, trezentos e vinte e sete reais e dezessete centavos), dividido em 25.811.140 (vinte e cinco milhões, oitocentas 
e onze mil, mil cento e quarenta reais) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, sendo R$35.749.408,80 
(trinta e cinco milhões, setecentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e oito reais e oitenta centavos) já 
integralizados e R$ 777.918,37 (setecentos e setenta e sete mil reais e trinta e sete centavos) a ser integralizado 
em até 26.04.2025. Parágrafo 1o - As ações são indivisíveis perante a Companhia e cada ação ordinária terá 
direito a 1 (um) voto nas Assembleias Gerais. Parágrafo 2o - O capital social poderá, por deliberação da Assembleia 
Geral, ser aumentado mediante a emissão de ações, sem guardar proporção com as espécies e/ou classes de 
ações já existentes, ou que possam vir a existir.’’ (ii) Não fixar remuneração aos diretores eleitos tendo em vista 
suas renúncias a tal benefício. VIII - Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente suspendeu os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, a ata foi lida e aprovada pelos presentes, 
sendo que os acionistas que participaram por meio da plataforma digital foram considerados assinantes desta ata 
e do Livro de Presenças de Acionistas, sendo seu registro em ata realizado pelo Presidente e pelo Secretário, nos 
termos do Manual de Registro de Sociedade Anônimas, emitido Departamento Nacional de Registro Empresarial 
e Integração (DREI). A presente ata é assinada isoladamente pelos integrantes da Mesa. Campinas, 26 de abril de 
2021. Rodolfo Coli da Cunha (Presidente da Mesa), Thaíse Scarpini (Secretária), CPFL Energias Renováveis 
S.A. (por suas procuradoras Thaíse Scarpini e Ana Cristina Fernandes Borelli) e Nilton Leite da Fonseca Filho. 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro Próprio. Mesa: Rodolfo Coli da Cunha - Presidente 
da Mesa; Thaíse Scarpini - Secretária. JUCESP nº 230.045/21-2 em 17/05/2021. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral.
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